CAMARA MU DE 8. JOSE DO SERID!
RECEBIDO

Sdo José do Seridd - R

Prefeitura Municipal de Sdo José do Seridé
Gabinete do Prefeito

OFICIO N.° 28/2025 — GAPRE Séo José do Serido, 11 de fevereiro de 2025.

A Sua Exceléncia o Senhor,
Daniel Andson da Costa. ‘
Presidente da Cimara Municipal de Sdo José do Seridd/RN.

Nesta.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, venho, respeitosamente, perante Vossa Exceléncia, encaminhar Projeto de
Lei Complementar que “Dispde sobre a implantagio das diferengas salariais, dos profissionais do
magistério piblico do Municipio de Sio José do Seridé/RN, ocasionadas pelo reajuste do piso nacional,
fixado em conformidade com a Portaria n.° 67 de 04 de fevereiro de 2022, do Ministério da Educacio,

retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2022 e d4 outras providéncias.

Requeiro, dessa forma, nos termos do art. 30, da Lei Organica Municipal, CONVOCACAO
EXTRAORDINARIA, da Cimara Municipal, para deliberagdo do presente Projeto de Lei Complementar,
bem como nos termos do art. 55 da Lei Orgénica Municipal, tramitagio em Regime de Urgéncia, uma vez
que 0 Municipio precisa cumprir com os prazos judiciais emanados da decisdo judicial movida em face desta
Municipalidade.

Essas, Senhores Vereadores, sio as razdes que justificam o encaminhamento do presente
Projeto de Lei Complementar.

- Sem mais para o momento, apresento votos de distinta consideragio e apreco aos
Excelentissimos Senhores Vereadores.

Pal4cio José do Carmo Dantas, em Sido José do Seridd, 11 de marco de 2025,

JACK@WANTAS

Prefeito Municipal



